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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

= LEI Nº 5.413/2025 =
de 25 de novembro de 2025

Cria  o  programa  “Banco  de
Empregabilidade  para  mulheres
vítimas de violência”

Projeto de Lei n° 33/2025 – Autoria: Vereadora Aline
Mazo Prearo – Republicanos

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Ficam criados  o  banco de empregabilidade
para mulheres vítimas de violência e o cadastro municipal
de  empresas,  denominado  “Cadastro  Lilás”,  fomentados
pela Procuradoria da Mulher e Casa da Mulher.

Parágrafo único.  Sem prejuízo  de  regulamentação
específica, a Casa da Mulher permanecerá responsável pelo
preenchimento de fichas cadastrais para controle de vagas
ofertadas e mulheres cadastradas, com posterior remessa
ao Posto de Atendimento ao Trabalhador – PAT.

Art.  2º  Constitui  objetivo  desta  Lei  a  criação  de
mecanismos de facilitação e divulgação de oportunidades
de emprego para mulheres em situação de vulnerabilidade
ou vítimas de violência doméstica e familiar nos termos da
Lei Federal nº. 11.340/2006.

Art. 3° O Programa será implementado por meio de
um  cadastro  municipal  de  empresas  parceiras,  que
disponibilizarão  vagas  prioritárias  para  mulheres
beneficiárias  do  programa.

Art.  4°  O  município  atuará  como intermediador  a  fim
de divulgar oportunidades de emprego em seus meios de
comunicação  e  estimular  a  adesão  de  empresas  ao
programa, através de campanhas de conscientização.

Parágrafo  único.  As  empresas  participantes
receberão  um  Selo  de  Reconhecimento  por  sua
responsabilidade  social  e  colaboração,  na  forma  de
certificado ou equivalente.

Art. 5º VETADO.
Art. 6º VETADO.
Art. 7° VETADO.
Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta

Lei, no que couber, para garantir a sua efetiva aplicação.
Art.  9°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Bariri, 25 de novembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= LEI Nº 5.414/2025 =

de 04 de dezembro de 2025.

Delimita o Perímetro da Área de
Expansão Urbana no Município de
Bariri-SP.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  delimitado  o  Perímetro  da Área de
Expansão Urbana do Município de Bariri-SP, referente à
gleba de terra denominada Sítio Piririca, localizada neste
Município, de conformidade com a seguinte descrição:

MEMORIAL DESCRITIVO:
Imóvel: Sítio Piririca
Proprietário:  Roberto  Molino  Tanganelli  e  Roberta

Corrêa Sampaio Lopes Tanganelli
Local: Bariri/SP
Matrícula: 5033
Comarca: Bariri/SP
Área SGL (ha): 86,6254 ha
Perímetro (m): 4.061,76 m
Descrição:  Inicia-se a descrição deste perímetro no

vértice  GVME-P-0204,  de  coordenadas  (Longitude:
-48°47'18,978", Latitude: -22°06'38,414" e Altitude: 452,10
m); deste, segue confrontando com a Área 1, matrícula nº
12786, CNS: 12.104-6, registrado no Registro de Imóveis de
Bariri, de propriedade de Milton Pelizon, com os seguintes
azimutes e distâncias: 103°47' e 181,28 m até o vértice
GVME-P-0205,  (Longitude:  -48°47'12,836",  Latitude:
-22°06'39,819" e Altitude: 434,20 m); 82°52' e 5,95 m até o
vértice  GVME-V-0206,  (Longitude:  -48°47'12,630",
Latitude:  -22°06'39,795"  e  Altitude:  433,81  m);  deste,
segue confrontando com a Estrada Municipal BRI-050, de
propriedade  de  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  com  os
seguintes azimutes e distâncias: 82°54' e 11,47 m até o
vértice  GVME-P-0207,  (Longitude:  -48°47'12,233",
Latitude:  -22°06'39,749"  e  Altitude:  433,06  m);  deste,
segue confrontando com a Área 2A, matrícula nº 12788,
CNS: 12.104-6, registrado no Registro de Imóveis de Bariri,
de  propriedade  de  Milton  Pelizon,  com  os  seguintes
azimutes e distâncias:  105°45'  e  75,44 m até o vértice
GVME-P-0208,  (Longitude:  -48°47'09,700",  Latitude:
-22°06'40,415" e Altitude: 430,02 m); 120°00' e 85,97 m
até o vértice GVME-P-0209,  (Longitude: -48°47'07,103",
Latitude: -22°06'41,813" e Altitude: 430,70 m); 120°05' e
142,15  m  até  o  vértice  GVME-P-0210,  (Longitude:
-48°47'02,812", Latitude: -22°06'44,130" e Altitude: 412,67
m);  117°59'  e  20,84  m  até  o  vértice  GVME-P-0011,
(Longitude:  -48°47'02,170",  Latitude:  -22°06'44,448"  e
Altitude:  407,54  m);  deste,  segue  confrontando  com  a
Propriedade IBT-D-533, matrícula n° 20.076, CNS: 12.104-6,
registrado no Registro de Imóveis de Bariri, de propriedade
de AES TIETÊ S.A., pelo trecho da cota de desapropriação
(cota = 407,50 m), com os seguintes azimutes e distâncias:
194°08'  e  62,27  m  até  o  vértice  GVME-V-0017 ,
(Longitude:  -48°47'02,701",  Latitude:  -22°06'46,411"  e
Altitude:  404,05  m);  195°10'  e  37,32  m  até  o  vértice
GVME-V-0018,  (Longitude:  -48°47'03,042",  Latitude:
-22°06'47,582" e Altitude: 404,07 m); 194°36' e 15,00 m
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até o vértice GVME-V-0019,  (Longitude: -48°47'03,174",
Latitude: -22°06'48,054" e Altitude: 404,90 m); 192°28' e
42,31  m  até  o  vértice  GVME-V-0020,  (Longitude:
-48°47'03,493", Latitude: -22°06'49,397" e Altitude: 400,53
m);  188°35'  e  27,25  m  até  o  vértice  GVME-V-0021,
(Longitude:  -48°47'03,635",  Latitude:  -22°06'50,273"  e
Altitude:  400,12  m);  189°06'  e  52,34  m  até  o  vértice
GVME-V-0022,  (Longitude:  -48°47'03,924",  Latitude:
-22°06'51,953" e Altitude: 400,95 m); 188°14' e 60,76 m
até o vértice GVME-V-0023,  (Longitude: -48°47'04,228",
Latitude: -22°06'53,908" e Altitude: 400,54 m); 163°45' e
267,34  m  até  o  vértice  GVME-V-0024,  (Longitude:
-48°47'01,619", Latitude: -22°07'02,252" e Altitude: 397,93
m);  165°12'  e  127,29  m  até  o  vértice  GVME-V-0025,
(Longitude:  -48°47'00,485",  Latitude:  -22°07'06,253"  e
Altitude:  397,85  m);  174°51'  e  56,86  m  até  o  vértice
GVME-V-0026,  (Longitude:  -48°47'00,307",  Latitude:
-22°07'08,094" e Altitude: 398,02 m); 197°02' e 143,23 m
até o vértice GVME-V-0027,  (Longitude: -48°47'01,771",
Latitude: -22°07'12,546" e Altitude: 398,35 m); 219°40' e
156,23  m  até  o  vértice  GVME-V-0028,  (Longitude:
-48°47'05,251", Latitude: -22°07'16,455" e Altitude: 397,07
m);  233°52'  e  76,33  m  até  o  vértice  GVME-V-0029,
(Longitude:  -48°47'07,402",  Latitude:  -22°07'17,918"  e
Altitude:  397,76  m);  243°16'  e  51,44  m  até  o  vértice
GVME-V-0030,  (Longitude:  -48°47'09,005",  Latitude:
-22°07'18,670" e Altitude: 397,84 m); 245°39' e 54,33 m
até o vértice GVME-V-0031,  (Longitude: -48°47'10,732",
Latitude: -22°07'19,398" e Altitude: 398,41 m); 248°47' e
72,12  m  até  o  vértice  GVME-V-0032,  (Longitude:
-48°47'13,078", Latitude: -22°07'20,246" e Altitude: 398,71
m);  250°52'  e  110,12  m  até  o  vértice  GVME-V-0033,
(Longitude:  -48°47'16,708",  Latitude:  -22°07'21,419"  e
Altitude:  398,19  m);  266°51'  e  36,94  m  até  o  vértice
GVME-V-0034,  (Longitude:  -48°47'17,995",  Latitude:
-22°07'21,485" e Altitude: 397,83 m); 327°01' e 56,25 m
até o vértice GVME-V-0035,  (Longitude: -48°47'19,063",
Latitude: -22°07'19,951" e Altitude: 403,54 m); 286°22' e
33,40  m  até  o  vértice  GVME-V-0036,  (Longitude:
-48°47'20,181", Latitude: -22°07'19,645" e Altitude: 402,71
m);  208°26'  e  45,13  m  até  o  vértice  GVME-V-0037,
(Longitude:  -48°47'20,931",  Latitude:  -22°07'20,935"  e
Altitude:  399,95  m);  217°45'  e  47,66  m  até  o  vértice
GVME-V-0038,  (Longitude:  -48°47'21,949",  Latitude:
-22°07'22,160" e Altitude: 398,19 m); 248°38' e 46,10 m
até o vértice GVME-V-0039,  (Longitude: -48°47'23,447",
Latitude: -22°07'22,706" e Altitude: 398,39 m); 253°15' e
36,21  m  até  o  vértice  GVME-V-0040,  (Longitude:
-48°47'24,657", Latitude: -22°07'23,045" e Altitude: 398,92
m);  258°00'  e  46,32  m  até  o  vértice  GVME-P-0212,
(Longitude:  -48°47'26,238",  Latitude:  -22°07'23,358"  e
Altitude:  401,58  m);  278°21'  e  69,26  m  até  o  vértice
GVME-P-0213,  (Longitude:  -48°47'28,629",  Latitude:
-22°07'23,031"  e  Altitude:  402,39  m);  deste,  segue
confrontando  com  uma  propriedade  rural,  matrícula  nº
7403, CNS: 12.104-6, Registrado no Registro de Imóveis de
Bariri, de propriedade de Ricardo Antonio Paulino e Roseli
de Fátima de Campos Paulino, com os seguintes azimutes e
distâncias: 27°58' e 63,81 m até o vértice GVME-P-0214,
(Longitude:  -48°47'27,585",  Latitude:  -22°07'21,199"  e
Altitude: 409,34 m); 27°51' e 86,74 m até o vértice GVME-
P-0215 ,  (Longitude:  -48°47'26,171",  Latitude:

-22°07'18,706" e Altitude: 417,14 m); 27°47' e 19,61 m até
o  vértice  GVME-P-0216,  (Longitude:  -48°47'25,852",
Latitude: -22°07'18,142" e Altitude: 418,37 m); 298°21' e
107,64  m  até  o  vértice  GVME-P-0217,  (Longitude:
-48°47'29,157", Latitude: -22°07'16,480" e Altitude: 416,87
m);  298°10'  e  75,37  m  até  o  vértice  GVME-P-0218,
(Longitude:  -48°47'31,475",  Latitude:  -22°07'15,323"  e
Altitude:  419,16  m);  297°59'  e  24,44  m  até  o  vértice
GVME-P-0219,  (Longitude:  -48°47'32,228",  Latitude:
-22°07'14,950" e Altitude: 421,09 m); 297°52' e 24,54 m
até o vértice GVME-P-0220,  (Longitude: -48°47'32,985",
Latitude: -22°07'14,577" e Altitude: 419,03 m); 297°38' e
122,46  m  até  o  vértice  GVME-P-0221,  (Longitude:
-48°47'36,770", Latitude: -22°07'12,730" e Altitude: 418,60
m);  deste,  segue confrontando com a Estrada Municipal
BRI-050, de propriedade de Prefeitura Municipal de Bariri,
com os seguintes azimutes e distâncias: 36°37' e 158,34 m
até o vértice GVME-P-0222,  (Longitude: -48°47'33,474",
Latitude: -22°07'08,599" e Altitude: 436,06 m); 36°31' e
97,15  m  até  o  vértice  GVME-P-0223,  (Longitude:
-48°47'31,457", Latitude: -22°07'06,061" e Altitude: 445,15
m);  35°42'  e  32,51  m  até  o  vértice  GVME-P-0224,
(Longitude:  -48°47'30,795",  Latitude:  -22°07'05,203"  e
Altitude: 448,70 m); 34°53' e 17,14 m até o vértice GVME-
P-0225 ,  (Longitude:  -48°47'30,453",  Latitude:
-22°07'04,746" e Altitude: 449,37 m); 25°54' e 105,61 m
até o vértice GVME-P-0226,  (Longitude: -48°47'28,843",
Latitude: -22°07'01,658" e Altitude: 454,74 m); 25°54' e
239,67  m  até  o  vértice  GVME-P-0227,  (Longitude:
-48°47'25,189", Latitude: -22°06'54,650" e Altitude: 455,93
m);  25°43'  e  71,78  m  até  o  vértice  GVME-P-0228,
(Longitude:  -48°47'24,102",  Latitude:  -22°06'52,548"  e
Altitude: 457,28 m); 26°41' e 42,42 m até o vértice GVME-
P-0229 ,  (Longitude:  -48°47'23,437",  Latitude:
-22°06'51,316" e Altitude: 458,18 m); 45°05' e 22,79 m até
o  vértice  GVME-P-0230,  (Longitude:  -48°47'22,874",
Latitude: -22°06'50,793" e Altitude: 458,48 m); 16°25' e
25,34  m  até  o  vértice  GVME-P-0231,  (Longitude:
-48°47'22,624", Latitude: -22°06'50,003" e Altitude: 458,83
m);  16°19'  e  28,85  m  até  o  vértice  GVME-P-0232,
(Longitude:  -48°47'22,341",  Latitude:  -22°06'49,103"  e
Altitude: 459,31 m); 16°13' e 32,71 m até o vértice GVME-
P-0233 ,  (Longitude:  -48°47'22,022",  Latitude:
-22°06'48,082" e Altitude: 459,99 m); 16°21' e 309,93 m
até  o  vértice  GVME-P-0204,  ponto  inicial  da  descrição
deste perímetro.

Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo
como  datum  o  SIRGAS2000.  A  área  foi  obtida  pelas
coordenadas  cartesianas  locais  referenciada  ao  Sistema
Geodésico  Local  (SGL-SIGEF).  Todos  os  azimutes  foram
calculados  pela  fórmula  do  Problema Geodésico  Inverso
(Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas
coordenadas cartesianas geocêntricas.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bariri, 04 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= LEI Nº 5.415/2025 =

de 04 de dezembro de 2025.
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Dispõe  sobre  a  concessão  de
abono  de  Natal  aos  servidores
públicos municipais.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder no mês de dezembro de 2025, abono natalino no
importe de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a ser pago
em parcela única, aos servidores municipais em atividade
da Prefeitura Municipal de Bariri, aos membros do conselho
tutelar  e  aos  servidores  estaduais  municipalizados,  que
estejam  prestando  serviços  na  Prefeitura,  à  época  da
concessão.

Parágrafo único. O abono de que trata o caput será
concedido  através  do  Vale  Alimentação  para  que  os
servidores possam adquirir gêneros alimentícios para cesta
de Natal.

Art. 2º Fica também autorizado o Serviço de Água e
Esgoto do Município de Bariri (SAEMBA) a conceder o abono
natalino aos seus servidores, nos moldes do caput e do
parágrafo  anterior  deste  artigo,  através  de  recursos
próprios da autarquia.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder, no mês de dezembro de 2025, uma lembrança
natalina  aos  estagiários  regularmente  vinculados  à
Prefeitura Municipal de Bariri e ao SAEMBA, consistente em
uma pequena cesta ou item equivalente, no valor máximo
de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser fornecida em caráter
não remuneratório, sem incorporação a qualquer benefício
ou  contraprestação  e  sem  caracterizar  vínculo
empregatício.

Parágrafo único. A lembrança natalina de que trata o
caput  terá  finalidade  exclusivamente  comemorativa,  em
alusão  ao  período  natalino.

Art. 4º Será concedida apenas um abono natalino por
servidor, independentemente do número de vínculos legais
em acumulação com a Administração Pública Municipal.

Art. 5º As despesas com a execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias específicas,
que serão suplementadas caso necessário.

Bariri, 04 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= LEI Nº 5.416/2025 =

de 04 de dezembro de 2025.

Dispõe  sobre  a  organização  da
D i r e t o r i a  M u n i c i p a l  d e
Desenvolvimento  Econômico  e
Tur i smo  da  P re fe i tu ra  do
Município  de  Bariri,  aprova  seu
organograma,  define
competênc ias  e  dá  outras
providências.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica organizada, no âmbito da Administração
Direta  da  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  a  Diretoria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, órgão
específico de direção superior, diretamente subordinado ao
Prefeito Municipal, com a finalidade de planejar, coordenar,
executar e avaliar as políticas públicas de desenvolvimento
econômico,  geração  de  emprego  e  renda,  turismo  e
formação profissional.

Art.  2º  A  Diretoria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico e Turismo tem atuação em todo o território do
Município,  observados  os  princípios  da  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência,  bem
como os fundamentos da atuação administrativa previstos
no art. 37 da Constituição Federal e na Lei Orgânica do
Município.

Art.  3º  A  Diretoria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico e Turismo reger-se-á por esta Lei e por demais
normas complementares que vierem a ser editadas, sem
prejuízo  das  disposições  constantes  de  leis  federais  e
estaduais  que  disciplinem  programas  específicos  a  ela
vinculados.

Art.  4º  Fica  aprovado  o  organograma da  Diretoria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, para
fins  de  cumprimento  das  exigências  de  sistemas  de
informações estaduais e federais, em especial o SISMAPA,
integrando-se às demais peças de planejamento e gestão
do Município.

Art.  5º  A  Diretoria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico  e  Turismo  é  composta,  no  mínimo,  pelas
seguintes unidades administrativas e organizacionais:

– Diretoria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo;

– Setor de Desenvolvimento Econômico;
– Setor de Turismo;
– Setor de Escola Técnica Profissionalizante.
Parágrafo único.  Vinculam-se à Diretoria Municipal

de  Desenvolvimento  Econômico  e  Turismo  as  seguintes
unidades de atendimento e execução:

– Unidade do Banco do Povo Paulista;
– Unidade do Posto de Atendimento ao Trabalhador –

PAT;
– Unidade Ganha Tempo – Posto Municipal de Serviços

Integrados;
–  Unidade  de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor  –

PROCON Municipal;
–  Unidade  de  Escola  Técnica  Profissionalizante  e

Formação  de  Mão  de  Obra.
Art.  6º  Compete  à  Di retor ia  Munic ipa l  de

Desenvolv imento  Econômico  e  Tur ismo:
–  formular,  propor,  coordenar,  executar  e  avaliar  a

Política Municipal de Desenvolvimento Econômico, de apoio
ao  empreendedorismo,  de  fomento  à  inovação  e  de
geração de emprego e renda;

– planejar e implementar programas, projetos e ações
voltados à atração, instalação, manutenção e expansão de
empreendimentos  industriais,  comerciais,  de  serviços,
casas  populares  e  de  turismo  no  Município;

–  articular-se  com  órgãos  e  entidades  das  esferas
federal, estadual e municipal, bem como com a iniciativa
privada,  visando ao fortalecimento da economia local,  à
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melhoria  do  ambiente  de  negócios  e  à  ampliação  de
oportunidades de trabalho;

–  coordenar  e  supervisionar  o  funcionamento  das
unidades do Banco do Povo, do Posto de Atendimento ao
Trabalhador  –  PAT,  do  Ganha  Tempo  e  do  PROCON
Municipal,  zelando  pela  observância  das  normas  dos
respectivos programas e convênios;

–  diagnosticar  permanentemente  a  realidade
socioeconômica  do  Município,  elaborando  estudos,
relatórios e indicadores para subsidiar  políticas públicas,
planos e programas de desenvolvimento;

–  estimular  a  formalização  de  empreendedores
individuais,  micro  e  pequenas  empresas,  bem como da
economia  criativa,  solidária  e  do  cooperativismo,  em
articulação com entidades de fomento;

– promover e apoiar ações de capacitação empresarial,
gerencial,  profissional  e tecnológica,  em especial  por meio
da  Escola  Técnica  Profissionalizante  e  de  parcerias  com
instituições  de  ensino  e  entidades  do  Sistema  “S”;

– planejar, executar e acompanhar projetos, programas
e ações de desenvolvimento e promoção do turismo local e
regional, em consonância com a legislação de turismo e
com o Plano Diretor de Turismo do Município;

–  apoiar  e  secretariar  os  conselhos  municipais
correlatos  à  sua  área  de  atuação,  especialmente  os
voltados  ao  desenvolvimento,  turismo  e  emprego,
observada  a  legislação  específica;

–  celebrar e gerir convênios, termos de cooperação,
contratos, ajustes e instrumentos congêneres relacionados
às  suas  áreas  de  competência,  observada  a  legislação
vigente;

–  propor  normas,  procedimentos  e  fluxos  internos
visando à racionalização, desburocratização e melhoria do
atendimento ao cidadão e aos empreendedores;

– exercer outras competências correlatas, bem como
as que lhe forem delegadas pelo Prefeito Municipal.

Art.  7º  Compete  ao  Setor  de  Desenvolvimento
Econômico:

– planejar, coordenar e executar políticas, programas e
projetos voltados ao desenvolvimento industrial, comercial,
de serviços e tecnológico do Município;

– prestar atendimento e orientação a empreendedores,
empresas,  potenciais  investidores  e  instituições  de
fomento, inclusive quanto a incentivos municipais, linhas de
crédito e procedimentos administrativos;

– organizar e manter atualizado cadastro de empresas,
empreendedores individuais, microempresas, empresas de
pequeno porte e empreendimentos de economia solidária
instalados no Município;

–  apoiar  processos  de  implantação,  ampliação  ou
regularização de empreendimentos em áreas destinadas ao
desenvolvimento  econômico,  polos  industriais,  zonas
especiais  definidas  em  legislação  municipal  e  casas
populares;

– acompanhar e propor medidas relacionadas à política
de  incentivos  fiscais,  doação  ou  concessão  de  áreas,
locação ou cessão de barracões industriais, em articulação
com os órgãos competentes;

–  fomentar  a  criação  e  a  consolidação  de  redes,
arranjos  produtivos  locais,  incubadoras,  startups  e
iniciativas  de  inovação  tecnológica  com  impacto  no
desenvolvimento local;

–  articular-se,  quando  houver,  com  o  Conselho
Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  ou  órgão
colegiado  correlato,  subsidiando-o  com  informações  e
propostas;

– apoiar a elaboração de planos, programas e projetos
para  captação  de  recursos  externos  destinados  ao
desenvolvimento  econômico;

– acompanhar e apoiar a execução das atividades do
Banco do Povo, do PAT e da Unidade de Escola Técnica
Profissionalizante, no que couber;

– desempenhar outras atividades correlatas.
Art. 8º Compete ao Setor de Turismo:
– formular, coordenar e executar a Política Municipal

de Turismo, em consonância com a legislação federal  e
estadual e com o Plano Diretor de Turismo do Município,
quando houver;

– realizar o levantamento, atualização e divulgação do
inventário da oferta turística do Município, compreendendo
atrativos  naturais,  culturais,  históricos,  religiosos,
gastronômicos  e  de  eventos;

–  planejar,  executar  e  apoiar  ações  para  qualificação
do  Município  como  estância  ou  Município  de  Interesse
Turístico, observada a legislação específica;

– incentivar e apoiar a realização de eventos turísticos,
culturais,  esportivos,  gastronômicos  e  de  negócios  que
contribuam  para  a  atração  de  visitantes  e  para  o
fortalecimento da economia local;

– articular-se com o Conselho Municipal de Turismo –
COMTUR,  quando  existente,  fornecendo  apoio  técnico,
administrativo e informações para sua atuação;

– promover a integração do Município a rotas, circuitos
e regiões turísticas, articulando-se com municípios vizinhos,
órgãos estaduais e entidades do trade turístico;

– propor e acompanhar a implantação de sinalização
turística,  melhorias  de  infraestrutura  e  equipamentos
voltados ao atendimento de visitantes;

–  desenvolver  ações  de  sensibilização  e  educação
turística  junto  à  população,  empreendedores  e
trabalhadores  do  setor;

–  apoiar  a  divulgação  do  Município  em  meios  de
comunicação,  feiras,  eventos  e  plataformas  digitais  de
turismo,  em  articulação  com  o  setor  competente  de
comunicação da Prefeitura;

– desempenhar outras atividades correlatas.
Art.  9º  Compete  ao  Setor  de  Escola  Técnica

Profissionalizante:
– planejar, coordenar e executar políticas e programas

de  formação  profissional,  qualificação,  requalificação  e
aperfeiçoamento de mão de obra, em consonância com as
demandas do mercado de trabalho local e regional;

–  articular-se  com  instituições  de  ensino  técnico,
tecnológico e superior, públicas e privadas, bem como com
o Sistema “S” (SENAI, SENAC, SENAR, SEBRAE e outros),
para oferta de cursos e programas de formação;

–  promover o diagnóstico contínuo das necessidades
de  qualificação  profissional  dos  diferentes  setores  da
economia local, em articulação com empresas, sindicatos,
associações e conselhos municipais;

– organizar, manter e coordenar a Unidade de Escola
Técnica  Profissionalizante  e  demais  espaços  públicos
destinados a cursos, oficinas, treinamentos e atividades de
capacitação;
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– apoiar a execução de programas de aprendizagem,
estágios,  formação  inicial  e  continuada,  inclusive  em
parceria com outras Diretorias Municipais;

–  administrar  cadastros  de  interessados  em cursos,
turmas, inscrições, frequência, certificados e indicadores de
desempenho;

–  articular  ações  de  formação  profissional  com  as
políticas  de  desenvolvimento  econômico,  turismo,
assistência  social,  educação  e  trabalho,  otimizando
recursos  e  resultados;

– desempenhar outras atividades correlatas.
Art.  10.  Compete  à  Unidade  do  Banco  do  Povo

Paulista:
– operacionalizar, no âmbito municipal, o programa de

microcrédito  produtivo  orientado  do  Banco  do  Povo
Paulista, observadas as normas do Governo do Estado e
dos instrumentos de cooperação firmados;

–  atender,  orientar  e  acompanhar  empreendedores
formais e informais, micro e pequenas empresas quanto ao
acesso ao crédito e ao uso responsável dos recursos;

– receber, cadastrar, analisar e instruir propostas de
financiamento,  encaminhando-as  aos  órgãos  competentes
para decisão;

–  acompanhar  a  carteira  de  crédito,  monitorando a
adimplência  e  promovendo  ações  de  renegociação  e
recuperação de créditos, quando for o caso;

– produzir relatórios periódicos sobre a movimentação
financeira, o perfil dos tomadores de crédito e os resultados
socioeconômicos do programa;

–  desenvolver  ações  integradas  com  o  Setor  de
Desenvolvimento  Econômico  e  com  a  Escola  Técnica
Profissionalizante,  visando  combinar  acesso  a  crédito  com
capacitação empresarial e profissional;

– desempenhar outras atividades correlatas, previstas
em normas do programa e nos instrumentos de convênio.

Art. 11. Compete à Unidade do Posto de Atendimento
ao Trabalhador – PAT:

–  intermediar  mão  de  obra  entre  trabalhadores  e
empregadores,  cadastrando  vagas  e  candidatos  e
promovendo o encaminhamento a entrevistas e processos
seletivos;

– prestar informações e orientações sobre o mercado
de trabalho, direitos trabalhistas básicos e oportunidades
de qualificação profissional;

–  apoiar  a  execução,  no  âmbito  municipal,  de
programas  estaduais  e  federais  de  emprego,  renda,
estágio, aprendizagem e similares;

– operar, quando for o caso, serviços de habilitação ao
seguro-desemprego  e  outros  benefícios  relacionados  ao
trabalho, observadas as normas superiores;

–  produzir  estatísticas  e  relatórios  sobre  vagas
ofertadas,  encaminhamentos,  contratações  e  perfil  dos
trabalhadores  atendidos;

– articular-se com empresas, sindicatos, associações e
demais órgãos para mapeamento de demandas de mão de
obra e melhoria das políticas de emprego;

– desempenhar outras atividades correlatas.
Art. 12.  Compete à Unidade Ganha Tempo – Posto

Municipal de Serviços Integrados:
– realizar o agendamento de serviços junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS;
–  promover  a  emissão  de  documentos  e  certidões,

naquilo  que  lhe  for  disponibil izado  pelos  órgãos
conveniados;

– orientar os usuários para acesso a portais e sistemas
governamentais, presenciais ou eletrônicos;

–  oferecer  acesso  assistido  a  serviços  eletrônicos
públicos,  auxiliando o cidadão no uso de computadores,
terminais  e  demais  meios  digitais,  caso  tenha  esta
estrutura;

– apoiar o preenchimento de formulários e protocolos
digitais,  inclusive para atendimento em outros  órgãos e
entidades públicas;

– desempenhar outras atividades correlatas, conforme
a demanda da população e os instrumentos de cooperação
firmados  com  outros  entes  e  órgãos  da  Administração
Pública.

- O Programa Ganha Tempo não prestará consultoria
jurídica,  previdenciária  ou  administrativa,  atuando
exclusivamente  como  suporte  ao  uso  de  plataformas
digitais.

– desempenhar outras atividades correlatas.
Art. 13. Compete à Unidade de Proteção e Defesa do

Consumidor – PROCON Municipal:
–  planejar,  elaborar,  propor  e  executar  a  política

municipal  de  proteção  e  defesa  do  consumidor,  em
conformidade com o Código de Defesa do Consumidor e
legislação correlata;

–  receber,  analisar,  avaliar  e  apurar  consultas,
reclamações e denúncias apresentadas por consumidores,
associações ou entidades de defesa do consumidor;

–  promover  a  conciliação  entre  consumidores  e
fornecedores,  buscando  a  solução  administrativa  dos
conflitos de consumo;

–  expedir  notificações,  instaurar  e  instruir  processos
administrativos e aplicar sanções administrativas previstas
em lei, quando for o caso;

– manter canais de atendimento presencial, telefônico
e eletrônico, bem como registros e bancos de dados sobre
as demandas de consumo;

–  orientar  permanentemente os  consumidores sobre
seus  direitos  e  deveres,  promovendo  campanhas
educativas  e  ações  de  informação;

–  articular-se  com  o  PROCON  Estadual,  Ministério
Público, Poder Judiciário, entidades civis e demais órgãos
de defesa do consumidor;

–  encaminhar  relatórios  periódicos  às  instâncias
superiores,  quando  exigido,  sobre  at ividades,
atendimentos,  reclamações  e  sanções  aplicadas;

– desempenhar outras atividades correlatas.
Art.  14.  Compete  à  Unidade  de  Escola  Técnica

Profissionalizante e Formação de Mão de Obra:
–  operacionalizar,  no  nível  da  execução,  os  cursos,

oficinas,  treinamentos  e  demais  atividades  de  formação
profissional  definidos  pelo  Setor  de  Escola  Técnica
Profissionalizante;

–  gerenciar  inscrições,  turmas,  frequência,  uso  de
salas, laboratórios, equipamentos e materiais didáticos;

–  garantir  condições  adequadas  de  segurança,
acessibilidade e funcionamento dos espaços de formação;

–  manter  arquivos,  registros  e  banco  de  dados
referentes  aos  cursos  oferecidos,  certificados  emitidos  e
egressos;

– apoiar a realização de parcerias com empresas para
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oferta  de  estágios,  visitas  técnicas  e  programas  de
aprendizagem;

– desempenhar outras atividades correlatas.
Art. 15. As competências aqui previstas não excluem

outras que venham a ser atribuídas à Diretoria Municipal de
Desenvolvimento  Econômico  e  Turismo  por  legislação
específica,  decreto  ou  ato  normativo,  desde  que
compatíveis  com  sua  natureza  e  finalidade.

Art.  16.  O  Poder  Executivo  poderá,  por  decreto,
detalhar,  desdobrar  e  ajustar  a  organização  interna  da
Diretoria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e
Turismo, sem aumento de despesa e sem criação de novos
cargos,  desde  que  preservadas  a  estrutura  básica  e  as
competências definidas nesta Lei.

Art. 17. As unidades do Banco do Povo Paulista, do
Posto  de  Atendimento  ao  Trabalhador  –  PAT,  do  Ganha
Tempo  –  Posto  Municipal  de  Serviços  Integrados,  do
PROCON  Municipal  e  da  Escola  Técnica  Profissionalizante
atuam como órgãos da Administração, sob a direção do
Diretor Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
e,  quando couber,  sob a supervisão do Coordenador de
Desenvolvimento  Econômico,  nos  termos  da  legislação
municipal.

Parágrafo  único.  No  caso  específico  da  Unidade
Ganha Tempo –  Posto Municipal  de Serviços Integrados,
suas atividades observarão, ainda, o disposto no Decreto nº
6.212,  de  19  de  março  de  2025,  e  demais  normas
regulamentares,  sem  criação  de  cargos  ou  funções
gratificadas distintos dos já previstos em lei.

Art. 18. As competências e atribuições descritas para
os  órgãos  e  unidades  da  Diretoria  Municipal  de
Desenvolvimento  Econômico  e  Turismo  referem-se  às
respectivas unidades administrativas e serão executadas
por  servidores  ou  empregados  públicos  que  lhes  forem
formalmente designados, mantidos o regime jurídico e a
remuneração previstos na legislação específica.

Parágrafo  único.  A  direção  superior  da  Diretoria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo caberá
ao  Diretor  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e
Turismo,  e  a  coordenação  intermediária  das  atividades
vinculadas  ao  desenvolvimento  econômico  caberá  ao
Coordenador de Desenvolvimento Econômico, nos termos
da legislação de cargos e  vencimentos,  não decorrendo
desta  Lei  o  reconhecimento  automático  de  funções
gratificadas de chefia, direção ou coordenação em favor de
servidores  lotados  nos  setores  e  unidades  referidas  nos
arts. 7 a 14.

Art. 19. A organização administrativa prevista nesta
Lei tem por finalidade exclusiva aprovar o organograma da
Diretoria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e
Turismo e disciplinar as competências de seus órgãos e
unidades, não implicando criação de novos cargos efetivos,
em comissão  ou  funções  de  confiança,  nem majoração  de
vencimentos,  gratificações  ou  quaisquer  outras  vantagens
remuneratórias.

Art.  20.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente  aquelas  que  contrariem  a  estrutura  e
competências aqui estabelecidas para a Diretoria Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Bariri, 04 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= LEI Nº 5.417/2025 =
de 04 de dezembro de 2025

Altera a Lei Municipal nº 5.348 de
14 de fevereiro de 2025.

Projeto de Lei n° 43/2025 – Autoria: Mesa da Câmara
AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de

Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído o parágrafo único no artigo 1º da
Lei Municipal nº 5.348, de 14 de fevereiro de 2025 com a
seguinte redação:

“Parágrafo único. Ao valor mensal devido no mês de
dezembro, fica autorizado um crédito adicional no valor de
R$  550,00  (Quinhentos  e  cinquenta  reais),  em  parcela
única, não incorporável para quaisquer efeitos.”

Art.  2º  A  despesa  desta  lei,  correrá  por  conta  de
dotação própria, consignada no orçamento vigente.

Art.  3º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bariri, 04 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.829/2025 =
de 04 de dezembro de 2025.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei; e considerando a necessidade de obter avaliação de
área de terras urbana;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  Senhores:  Sérgio Coutinho  –

CRECI nº 199819-F, Antônio Carlos Goettlicher – CRECI
nº 40.192 e Líder – Imobiliária e Administradora de
Imóveis  Ltda  –  MATRIZ  nº  30.779.723/0001-00,  para
procederem  à  avaliação,  para  fins  de  locação,  do  imóvel
situado na Avenida Orlando Belluzzo, nº 843-A, neste
município de Bariri-SP.

Art. 2º A avaliação deverá ser entregue no Setor de
Protocolo  da  Prefeitura  de  Bariri  até  a  data  de  08 de
dezembro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 04 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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Acha-se  aberto  na  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  o
seguinte processo licitatório:

Pregão  Eletrônico  nº  70/2025,  tendo  por  objeto  o
registro  de  preços  para  o  fornecimento  de  insumos,
instalação e manutenção de software para gerenciamento
do  controle  de  glicose  dos  usuários  do  SUS  desta
municipalidade,  dar  treinamentos  com  educação
continuada,  fornecimento e reposição de glicosímetros e
fitas  reagentes  para  determinação  de  glicose  sanguínea,
por  um  período  de  12  meses,  conforme  especificações  e
quantidades  estabelecidas  no  DFD-Documento  de
Formal ização  de  Demanda  –  Anexo  I  do  Edital .
Encerramento dia 18 de dezembro de 2025, às 09:00 horas.

O edital na íntegra será fornecido aos interessados na
Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, Vila Maria, Setor de
Licitações  ou  através  do  site:  www.bariri.sp.gov.br  e  na
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.
...........................................................................................................

http://www.bariri.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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